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LEI Nº 3784/03 
Denomina “Rua Ignácio Garcia”, a via com esse nome, outrora Rua “08”  do “Jardim Suzano", além 
de oficializar os seus prolongamentos, compreendendo as Ruas “E” do”Jardim Altos de Suzano” e “Ru-
bi”, do “Jardim Suzano”, e, ainda, o trecho, situado no “Jardim Anzai”, até a Rua Regina C. Mendonça, 
e dá outras providências. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Passa a denominar-se “Rua Ignácio Garcia”, via, com o mesmo nome, outrora identificada 
como Rua “08” do “Jardim Suzano”, assim como o seu prolongamento, compreendendo as Ruas “E” do 
“Jardim Altos de Suzano” e “Rubi”, do “Jardim Suzano”, e, ainda, o trecho, localizado  no “Jardim An-
zai”, até a Rua Regina Cabalau Mendonça, situados no perímetro urbano do Município, que assim se 
descreve: 
“Tem início no alinhamento da Rua Regina Cabalau Mendonça e, segue pelo seu eixo por uma distân-
cia de 1256,00m, tendo em toda a sua extensão uma largura de 12,00m, confrontando do lado direito 
com propriedade de Jim Shimada, com os lotes 37, 21, 20 e 08, do loteamento Jardim Anzai, com 
área de propriedade da Coletora Pioneira Ltda, com área de Alípio José Gusmão dos Santos e Marli 
David Gusmão dos Santos, com área municipal, com as Quadras “14”, “13”, “09”, “07”, “04”, “02”, 
do loteamento Jardim Suzano, com as Quadras “05”, “06”, “07” e “08” do loteamento Parque do 
Colégio e com as Quadras “E”, “C”, “B” e “A” do loteamento Jardim Altos de Suzano e, do lado 
esquerdo com área de propriedade de Kiyoji Sensaki, com área de propriedade da Coletora Pioneira, 
com área de propriedade de Alípio José Gusmão dos Santos e Marli David Gusmão dos Santos, com 
SENAI, com a Praça “A” e a Quadra “05” do loteamento Jardim Suzano, com área livre, com as 
Quadras “09”, “10” e “11” do loteamento Parque do Colégio e a Quadra “F” e área reservada 
p/equipamento comunitário do Jardim Altos de Suzano, tendo seu final no alinhamento da Rua Yasuo 
Iwo.” 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, as Lei Municipal nº  1779, de 14 de agosto de 1980. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 03 de abril de 2003. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 
 


